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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0000609-84.2011.815.0751 –  1ª  Vara  da
Comarca de Bayeux
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Edvaldo do Nascimento Silva
ADVOGADO: Dárcio Galvão de Andrade
APELADO: Ministério Público

PROCESSO  PENAL.  LATROCÍNIO.
CONDENAÇÃO.  APELAÇÃO  CRIMINAL.
RECURSO DA DEFESA CONTRA A DOSIMETRIA
DA  PENA.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  FUNDAMENTO  SUFICIENTE
PARA  FIXAÇÃO  DA  PENA  BASE  ACIMA  DO
MÍNIMO LEGAL. PENA BASE ACIMA DA MÉDIA
ARITMÉTICA. PROVIMENTO DO RECURSO.

Pedido recursal para redução da pena. Presença
de  circunstâncias  judiciais  desfavoráveis  que
permitem  a  fixação  acima  do  mínimo.
Diminuição  para  o  quantum da  média
aritmética. Provimento recursal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  dar provimento ao
recurso.

RELATÓRIO

Edvaldo do Nascimento Silva, conhecido por “Pequeno” ou
“Pirralho” foi denunciado, perante a 1ª Vara da Comarca de Bayeux, por ter,
no dia 13 de novembro de 2010, por volta das 18 horas, mediante violência
com disparo de arma de fogo da qual resultou a morte de Elivaldo Santana,
subtraiu para si dinheiro da vítima José Adaerson, conhecido como “Mudo”.
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Narra a inicial que, no dia do fato, as vítimas estavam na
residência de “Mudo”, quando foram surpreendidas pelo acusado, que chutou
a porta e anunciou o roubo. 

No  momento  em que  “Mudo”  dirigiu-se  ao  quarto  para
pegar o dinheiro, jogando-o em direção ao acusado, que desferiu tiros contra
Elivaldo Santana, que veio a falecer.

Estas as razões para o oferecimento da denúncia fulcrada
no artigo 157, §3º, CP.

Ultimado o sumário de culpa, o Magistrado sentenciante
julgou procedente a pretensão punitiva do Estado para condenar o réu nas
sanções do art. 157, §3º, CP, a uma pena que foi fixada, inicialmente, em 26
(vinte e seis) anos de reclusão, mais 250 (duzentos e cinquenta) dias-multa,
tornadas  definitivas  ante  a  inexistência  de  circunstâncias  agravantes  e/ou
atenuantes, bem como causas de aumento ou diminuição.

Inconformada, a defesa interpôs apelação às fls. 253/254.

Em suas razões recursais, fls. 268/270, o apelante pugnou
pela reforma da sentença, aduzindo que a pena base foi aplicada muito acima
da mínima. 

Por  fim, pugnou pelo provimento para redução da pena
aplicada.

Contrarrazões  às  fls.  274/277,  pelo  improvimento  do
recurso.

Parecer  da  D.  Procuradoria-Geral  da  Justiça  às  fls.
282/286, opinando pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Voto

Do Juízo de Admissibilidade

O recurso é tempestivo.

Em  que  pese  não  estar  legível  a  data  do  protocolo
eletrônico no rosto do apelo (fls. 253), o mesmo foi juntado aos autos em
20/08/2014 (fls. 252v).
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A intimação do Advogado e a do réu se efetivaram após
esta data (fls. 258 e 264). Logo, o recurso foi apresentado antes mesmo das
intimações.

Além de adequado e independer de preparo, por se tratar
de ação penal pública, em observância à Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.

Do mérito

Segundo  já  relatado,  Edvaldo  do  Nascimento  Silva,
“Pequeno”  ou  “Pirralho”  foi  condenado,  por  latrocínio,  a  uma  pena  base
tornada definitiva, de 26 (vinte e seis) anos de reclusão, mais 250 (duzentos
e cinquenta) dias-multa.

Em  suas  razões  recursais,  pugnou  o  apelante  pelo
provimento do recurso para redução da pena aplicada.

Uma vez que não há pedido absolutório, resta inconteste a
autoria  e  materialidade  do  delito  atribuído  ao  apelante,  restando-nos  a
análise do quantum da condenação.

Pois  bem.  O  acusado  foi  condenado  como  incurso  nas
penas do art. 157, §3º, segunda parte, o qual possui pena abstrata que varia
de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos de reclusão, e multa.

Em concreto, a pena base imposta ao acusado foi de 26
(vinte e seis) anos de reclusão e 250 (duzentos e cinquenta) dias-multa.

O Código Penal adotou o sistema da relativa determinação
da pena, ou seja, a individualização é estabelecida pelo sistema legislativo, a
quem incumbe estabelecer, em termos abstratos, os limites e as diretrizes em
que se situa a pena (mínimo e máximo cominado em abstrato, balizamentos
de  cada  fase  do  sistema  trifásico),  sendo  complementada  pela  atividade
judicial, ou seja, cabe ao juiz, observando seus limites previamente impostos,
fixá-la discricionariamente. 

Como circunstâncias judiciais desfavoráveis ao apelante, o
Magistrado considerou a culpabilidade (“latente, pois intenso o dolo, já que
praticado o delito com plena consciência da ilicitude”), os motivos do crime
(“índole violenta e gananciosa do réu, intencionando auferir lucros às custas
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do prejuízo alheio, não importando que, para isso, fosse necessário ceifar a
vida de outrem”), as consequências (“de suma gravidade, como as são dos
crimes desta natureza, não tanto no tocante ao patrimônio, mas em relação à
morte da vítima, abatida na flor da idade”) e o comportamento da vítima
(“em nada contribuiu para a ocorrência do crime”).

Considerando que são 08 (oito) as circunstâncias judiciais
e que a pena média (diferença que resulta da subtração da pena máxima pela
mínima cominada em abstrato), para o latrocínio, é de 10 (dez) anos, cada
circunstância do artigo 59, CP, poderia elevar a pena base em até 01 (um)
ano e 03 (três) meses, o que corresponde a 1/8  (um oitavo) sobre a pena
média.

Ressalto que a observância pura desse critério faria do juiz
um mero aplicador de Leis, ferindo de morte os princípios da individualização
da pena e do sistema trifásico (arts. 5º, LXVI, da CF, e 68 do CP). Mas, trata-
se apenas de um parâmetro a ser adotado, em se observando o princípio da
discricionariedade motivada.

No caso em concreto, o Magistrado fixou a pena base além
do critério da média aritmética, em 26 (vinte e seis) anos de reclusão. Mas,
verifica-se  que  as  circunstâncias  judiciais  analisadas  na  primeira  fase  da
fixação da pena não foram todas favoráveis ao réu, o que permite a fixação
além do mínimo legal, pois há necessidade de certa exacerbação para que o
quantum reste compatível à ponderação na primeira fase da dosimetria.

Este é o entendimento dos tribunais superiores:

HABEAS  CORPUS.  2.  ROUBO  DUPLAMENTE
MAJORADO.  CONDENAÇÃO.  APELAÇÃO  PROVIDA
PARCIALMENTE. 3. DOSIMETRIA DA PENA.  Fixação
da  pena-base  acima  do  mínimo  legal.  4.
Circunstâncias  judiciais  desfavoráveis.
Fundamentação idônea. 5. Ordem denegada. (STF;
HC 113.266; MS; Segunda Turma; Rel.  Min. Gilmar
Mendes;  Julg.  27/11/2012;  DJE  14/12/2012;  Pág.
32). Grifos nossos.

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO
MAJORADO. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.
SUPERVENIÊNCIA  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA
CONDENAÇÃO.  PERDA  DO  OBJETO.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS.
REGIME INICIAL FECHADO. POSSIBILIDADE. 1. Com
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a  superveniência  do  trânsito  em  julgado  da
condenação,  fica  superada  a  análise  da  pretendida
concessão do direito de recorrer em liberdade. 2.  A
existência  de  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis  culpabilidade,  circunstâncias  e
consequências do crime - autoriza a fixação da
pena-base  acima  do  patamar  mínimo e  o
estabelecimento de regime prisional mais severo. 3.
Recurso  a  que  se  nega  provimento.  (STJ;  RHC
29.861; Proc.  2011/0042868-4;  MS; Quinta  Turma;
Rel. Des. Conv. Campos Marques; Julg. 06/12/2012;
DJE 13/12/2012).

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO
ESPECIAL.  DESCABIMENTO.  RECENTE  ORIENTAÇÃO
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  ROUBO
MAJORADO.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. REINCIDÊNCIA. REGIME INICIAL
FECHADO. POSSIBILIDADE. 1. […]. 3.  A existência
de  circunstâncias  judiciais  desfavoráveis
(culpabilidade,  antecedentes,  personalidade,
motivos  do  crime,  circunstâncias  do  crime  e
prejuízo  da  vítima),  aliadas  à  reincidência,
autoriza  a  fixação  da  pena-base  acima  do
patamar mínimo e o estabelecimento de regime
prisional  mais  severo.  4.  Habeas  corpus  não
conhecido,  por  ser  substitutivo  do  recurso  cabível.
(STJ;  HC  183.012;  Proc.  2010/0155774-0;  GO;
Quinta Turma; Rel. Des. Conv. Campos Marques; Julg.
06/12/2012; DJE 13/12/2012).

No mesmo sentido, é a jurisprudência local:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  Crime  de  furto  qualificado.
Materialidade  e  autoria  comprovadas.  Acervo
probatório  robusto.  Impossibilidade  de  absolvição.
Não  incidência  do  princípio  do  in  dubio  pro  reo.
Manutenção da condenação. Desprovimento do apelo
nesta parte. Pena base. Fixação acima do mínimo
legal. Possibilidade.  Art.  68 do CP. Circunstâncias
judiciais  desfavoráveis  ao  acusado.  Valoração  da
reincidência nas circunstâncias judiciais. Aplicação de
agravante do art. 61, inciso I, CP. Impossibilidade. Bis
in idem.  Majoração afastada. Reprimenda minorada.
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Confissão  do  acusado.  Incidência  da  atenuante.
Provimento  parcial.  […]  Sendo desfavoráveis  aos
acusados  as  circunstâncias  judiciais,  a  pena
base poderá ser fixada acima do mínimo legal. A
reincidência  foi  valorada  negativamente  por  duas
vezes, inexistindo dúvidas de que incidiu em  bis in
idem,  o  que  é  terminantemente  vedado  pelo
ordenamento jurídico brasileiro, implicando, assim, a
necessidade  de  ser  afastada  a  majoração.  Se  o
acusado  confessa  a  prática  delitiva  perante  a
autoridade policial e isso serve de fundamento para a
sentença  condenatória,  a  atenuante  deve  ser
reconhecida.  (TJPB;  ACr  052.2011.000878-7/002;
Câmara Especializada Criminal; Rel.  Juiz Conv. José
Guedes Cavalcanti Neto; DJPB 10/12/2012; Pág. 16).
Grifos nossos.

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  Júri.  Homicídio
duplamente qualificado. Condenação. Inconformismo.
Apelo com base no art. 593, III, “c” do CPP. Apontado
erro  ou  injustiça  no  tocante  à  aplicação  da  pena.
Inocorrência. Reprimenda fixada em patamar justo e
suficiente  para  reprimir  a  reiteração  da  conduta.
Estrita  observância  do  sistema  trifásico.  Apelo
desprovido.  Tendo sido plenamente observado o
sistema trifásico de aplicação da pena, justifica-
se  a  fixação  da  reprimenda  acima  do  mínimo
legal, quando suficiente para reprimir a conduta
do  agente,  mormente  se  considerada  a
incidência  de  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis  ao  acusado.  Apelo  desprovido.
(TJPB;  Proc.  021.2010.001339-6/001;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. Luiz Sílvio Ramalho
Júnior; DJPB 14/11/2012; Pág. 14). Grifos nossos.

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL.
CRIME DE ESTELIONATO. SUSPENSÃO CONDICIONAL
DO  PROCESSO.  NÃO  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  PENA  BASE  ACIMA  DO  MÍNIMO
LEGAL. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. O direito
subjetivo  do  réu  ao  benefício  da  suspensão
condicional  do  processo  está  vinculado  ao
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preenchimento dos requisitos estipulados no art. 89
da  Lei  nº  9.099/95.  Havendo  prova  nos  autos  da
materialidade  e  da  autoria  delitiva  a  condenação  é
impositiva. Não há ilegalidade na fixação da pena
base acima do patamar mínimo, quando houver
existência  de  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis  ao  réu.  (TJPB;  ACr
025.2008.005454-4/001;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Juiz Conv. Marcos William de Oliveira;
DJPB 05/09/2012; Pág. 12). Grifos nossos.

De forma que, após escorreita análise das circunstâncias
judiciais  e  em  obediência  ao  sistema  trifásico,  entendo  ser  ajustado  à
reprovação e prevenção delituosa a diminuição da pena base para 24 (vinte e
quatro) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, tornada definitiva ante a
ausência de circunstâncias agravantes e/ou atenuantes, bem como causas de
aumento ou diminuição.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador João Benedito da Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores  Desembargadores  Carlos  Martins
Beltrão Filho, relator, e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado,
com jurisdição limitada, em substituição ao Desembargador Márcio Murilo da
Cunha Ramos), revisor. 

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, em 30 de abril de 2015.

João Pessoa, 04 de maio de 2015.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator
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